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SUMÁRIO

Lei nº 1580 2

EXPEDIENTE

O Diário Oficia l  do Município de Santo Antônio do Pinhal , veiculado
exclus ivamente na forma eletrônica, é uma publ icação das  entidades  da
Administração Direta e Indireta deste Município, sendo referidas  entidades
inteiramente responsáveis  pelo conteúdo aqui  publ icado.

ACERVO

As edições  do Diário Oficia l  Eletrônico de Santo Antônio do Pinhal  poderão ser
consultadas  através  da internet, por meio do seguinte endereço eletrônico:
www.santoantoniodopinhal .sp.gov.br Para pesquisa por qualquer termo e
uti l i zação de fi l tros , acesse www.santoantoniodopinhal .sp.gov.br/diario-
oficia l . As  consultas  e pesquisas  são de acesso gratuito e independente de
qualquer cadastro.

ENTIDADES

Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Pinhal 
CNPJ: 45.701.455/0001-72 
Endereço: Av. Min Nelson Hungria, 52 
Telefone: (12) 3666–1122 

Câmara Municipal Estância Climática Santo Antônio Pinhal 
CNPJ: 01.777.888/0001-36 
Endereço: R. Dep. Franco Montoro, 23 
Telefone: (12) 3666-1377 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, 
em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001. 
O Município de Santo Antônio do Pinhal garante a autenticidade deste documento, 
desde que visualizado através do site www.santoantoniodopinhal.sp.gov.br 
Compilado e também disponível em www.santoantoniodopinhal.sp.gov.br/diario-oficial.
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Lei nº 1580

LEI No 1.580, DE 05 DE JULHO DE 2.022

“Dispõe sobre a proibição de queimadas no Município de Santo Antônio do Pinhal, e dá outras providências.”

ANDERSON JOSÉ MENDONÇA, Prefeito Municipal de Santo Antonio do Pinhal, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, em especial a facultada pelo inciso III do parágrafo único do artigo 67 da Lei Orgânica
do Município,
Faço saber que a Câmara Municipal de Santo Antonio do Pinhal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Esta Lei, respeitadas as competências da União e do Estado de São Paulo e observado o disposto na Lei Orgânica Municipal, dispõe sobre a proibição de queimadas nas marginais de rodovias e vias urbanas,
margens de córregos e matas de todas as espécies, sem autorização da autoridade competente, localizadas no Município de Santo Antônio do Pinhal.
Parágrafo único: Considera-se queimada a ação do fogo, para destruição de resíduos de qualquer natureza e de eliminação de vegetação.
Art. 2º Toda pessoa física e/ou jurídica que, de qualquer forma, praticar, através do fogo, ação lesiva ao meio ambiente, ficará sujeita às penalidades previstas nesta Lei.

1º Pa ra  os  e fe i tos  de s te  a rti go, cons i de ra m-s e  i nfra tore s :

O a utor ma te ri a l  ou ma nda nte  da  que i ma da ;

O pos s ui dor, a  qua l que r títul o, ou ocupa nte  do i móve l ;

O propri e tá ri o do te rre no;

Todos  a que l e s  que , de  qua l que r forma , concorre re m pa ra  o i níci o ou propa ga çã o do fogo.

2º Ca s o i de nti fi ca do ma i s  de  um i nfra tor a  que  s e  re fe re  o pa rá gra fo a nte ri or, s e rã o a pl i ca da s  a s  pe na l i da de s  de  que  tra ta  e s ta  l e i  pa ra  ca da  um
de l e s , i ne xi s ti ndo qua l que r s ol i da ri e da de  e ntre  e l e s .

Art. 3º Constituem infrações à presente Lei:
I - Utilizar-se do fogo como método facilitador da capinação ou limpeza de qualquer área;
II - Provocar incêndio em mata ou em áreas de preservação permanente, mesmo que em formação;
III - Causar poluição atmosférica pela queima ao ar livre de:

1. a ) Pne us , borra cha s , pl á s ti cos , e mba l a ge ns  de  a grotóxi cos , re s íduos  i ndus tri a i s  e  outros  ma te ri a i s  combus tíve i s  nã o e s pe ci fi ca dos  na  a l íne a .

2. b) Ma de i ra s , mobíl i a s , re s íduos  ve ge ta i s  e  l i xo domé s ti co.

1º Se  a s  i nfra çõe s  fore m come ti da s  por me nore s  ou i nca pa ze s , a s s i m cons i de ra dos  pe l a  l e i  ci vi l , re s ponde rã o pe l a s  pe na l i da de s  de  mul ta  os  pa i s  ou
re s pons á ve i s .

2º Se  o i nfra tor come te r, s i mul ta ne a me nte  ou i s ol a da me nte , dua s  ou ma i s  i nfra çõe s , s e r-l he -á  a pl i ca da , cumul a ti va me nte , a s  pe na l i da de s  a  e l a s
comi na da s .

3º A a pl i ca çã o da s  pe na l i da de s  pre vi s ta s  ne s ta  Le i  nã o e xone ra  o i nfra tor da s  comi na çõe s  ci vi s  ou pe na i s  ca bíve i s .

Art. 4º O descumprimento do disposto no art. 3º desta Lei, acarretará ao infrator, as seguintes sanções:
I - Advertência escrita;
II - Multa correspondente a 1000 UFESP (Unidade Fiscal do Estado de São Paulo), na primeira reincidência;
III - Multa de 2000 UFESP na segunda reincidência;
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1º Se rã o mul ta da s , nos  te rmos  da  pre s e nte  l e i , ta nto a  pe s s oa  fís i ca  como a  pe s s oa  jurídi ca , que  re a l i za re m que i ma da s , e m á re a s  pri va da s  ou
públ i ca s , de vi da me nte  comprova da s , por me i o de  te s te munho de  pe s s oa s  que  obs e rva re m e  de nunci a re m os  fa tos .

2º Os  re curs os  a ufe ri dos  com o re col hi me nto da s  mul ta s  s e rã o de s ti na dos  a o Fundo Muni ci pa l  de  Me i o Ambi e nte .

Art. 5º É responsabilidade do proprietário, possuidor ou ocupante de imóveis situados na cidade de Santo Antônio do Pinhal, eliminar todas as condições capazes de propiciar focos de incêndio ou sua propagação para os
imóveis vizinhos.
Art. 6º Compete à Prefeitura Municipal, por meio da Fiscalização geral, ações reguladoras para o cumprimento desta Lei por meio da lavratura de autos de infração e lançamento da respectiva autuação de multa
pecuniária, se for o caso.

1º A Se cre ta ri a  de  Agri cul tura  e  Me i o Ambi e nte  pode rá  s ol i ci ta r:

I - Perícia técnica e investigação que esclareça o surgimento de focos de fogo em áreas marginais de rodovias e vias urbanas, margens de córregos e matas de todas as espécies, localizadas no Município de Santo Antônio
do Pinhal.

2º De ve rá  s e r a s s e gura do o di re i to de  a mpl a  de fe s a  a os  que  fore m a utua dos  como re s pons á ve i s  pe l a  re a l i za çã o de  que i ma da  no pra zo de  15 (qui nze )
di a s , pa ra  ofe re ce r de fe s a  ou i mpugna çã o contra  o a uto de  i nfra çã o, conta dos  a  pa rti r da  da ta  da  ci ê nci a  da  a utua çã o.

Art. 7º O Poder Executivo Municipal por meio de sua Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente fica responsável por desenvolver campanhas educativas com o objetivo de esclarecer a população dos perigos causados pela
prática de promover queimadas, por meio da confecção de cartilha, folder, matérias em jornais, nas redes sociais da web e demais meios de divulgação disponíveis.
Art. 8º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 9º - Revogam-se as disposições em contrário.

Pre fe i tura  Muni ci pa l  de  Sa nto Antoni o do Pi nha l , e m 05 de  jul ho de  2.022.

ANDERSON JOSÉ MENDONÇA - Prefeito Municipal
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